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PORTO ALEGRE 
Portaria n9 17/80 

WM 

O Diretor da Fundação Faculdade Católica de 

Medicina de Porto Alegre, no uso de suas atribuiçaes regimentais, te 

solve estsbnlecer, a partir de )8 de outubro de 1980, para o corpo 

admirdstrativo, o seguinte horário de trabalho: 

quatro (4) horas diárias, de segundas ãa 

sexta-feira, para ce técnicos de laboratório e sociólogos; 

seis (6) horas diárias, de segunda a sex 

ta-feira, para o pessoal administrativo, auxiliares de necrónsia, au 

xiliares operacicnais de serviços diversos e tecnologistas; 

d) oito (8) horas diárias, de segunda a sex 

fa-feira, para os serventes e ap-ntes de Portaria; 

dez (10) horas diárias, em dias alterna-

dos, para os vigias; 

ficam revogadas as disnosiçóes em contrá 

rio, esnecialtente, as da portaria n9 03/70, de 12 de agosto de 1980. 

Porto Alegre, 10 de outubro de 1980 
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Hei r Cirne Lima 

Diretor 
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